LEI Nº 6.340, DE 21 DE OUTUBRO DE 2010.
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno EI, medindo 120,00 metros de frente e de fundo por 25,00 metros de cada lado, com uma área de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados), situado na Rua Fábio Helvécio Ferreira Borges (ex Rua 06, de acordo com a Lei nº 4.479, de 12/8/1997), esquina com a Rua Chiquinha do Bé (ex Rua 04, de acordo com a Lei nº 4.482, de 12/8/1997), inscrição cadastral 42-030-0207-000-00, de propriedade do Município de Patos de Minas, destinado a equipamento comunitário, procedente do loteamento registrado sob o nº R.-3.35.319, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas, tornando-o bem de uso dominical.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de outubro de 2010, 122º ano da República e 142º ano do Município.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo
João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município
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